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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/PA 

PORTARIA DE DIÁRIA 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 110/2025 – RH.  
Cametá, 21 de fevereiro de 2025 

O Sr. VICTOR CORREA CASSIANO Prefeito Municipal de Cametá em 
Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei.                                               
Ao senhor ÊNIO DE CARVALHO, ocupante do cargo de VICE-
PREFEITO, lotado na Prefeitura Municipal de Cametá, considerando o 
Exercício de Prefeito no período de 03 a 16 de fevereiro de 2025. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder-lhe 14 (quatorze) diárias, considerando o Exercício de 
Prefeito no período de 03 a 16 de fevereiro de 2025. 
Art. 2º. Fica autorizada a Secretaria de Finanças, via Tesouraria, a efetivar 
o pagamento do que trata o Art. 1º, o valor de 14 (quatorze) diárias que 
corresponde ao valor total de R$ R$ 5.152,00 (cinco mil, cento e 
cinquenta), a título de diferença salarial, por estar na qualidade de Prefeito 
no período descrito no art. 1º. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
VICTOR CORREA CASSIANO 
Prefeito Municipal de Cametá. 

Registrada e publicada na data supra 
Nos termos da Lei Orgânica Municipal.  
        JAMILE TENÓRIO CASTRO 
  Secretária Municipal de Administração 
         Decreto Municipal nº 001/2025. 

PORTARIA 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

PORTARIA Nº 111/2025-RH     
A Sra. Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de 
Administração do Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais...                                                                                         
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, o (a) servidor (a) MARIA DA CONCEICAO DE 
ASSUNCAO SILVA, RG nº 559****, CPF nº  930.***.***-04, ocupante do 
cargo de PROFESSOR/ESPECIALISTA, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 180 (cento e oitenta) dias de 
LICENÇA MATERNIDADE, no período de 04 de fevereiro a 04 de 
Agosto de 2025, na conformidade do capítulo IV, Art. 98, § 1º da Lei 
Municipal Nº 065, de 24 de Janeiro de 2006 com nova redação dada pela 
Lei Municipal Nº 290, de 01 de julho de 2016 e de acordo com o Atestado 
Médico apresentado na Secretaria Municipal de Administração e 
considerando as informações do Processo nº 1439/2025.  
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 04 de fevereiro  

 
de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

     Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 21 de fevereiro de 2025. 

Alexandra Freitas da Veiga 
Secretária Adjunta de Administração 

Decreto Municipal nº 024/2025  

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Espécie: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
02.PE.045/2023-PMC/SEMED. Objeto do contrato: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS A FIM DE SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLA, DE ACORDO COM O CENSO ESCOLAR 2023, REFERENTE 
AOS PROGRAMAS: CRECHES, EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA, ENSINO 
DE QUILOMBOLAS, ENSINO MÉDIO TEMPO INTEGRAL E PARCIAL. 
Contratado: E. L. W. MOIA EIRELI, CNPJ: 34.436.201/0001-58. O objeto 
do termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência pelo período de 03 
(três) meses, iniciando em 20.02.2025 e finalizando em 
20.05.2025. Ordenador: JOSÉ OSVALDO OLIVEIRA DE BARROS, 
Secretário Municipal de Educação.  

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025 

A Prefeitura Municipal de Cametá/ Secretaria Municipal de Cultura Turismo 
e Desporto tornam público a LISTA DE ORGANIZAÇÕES cadastradas até 
a data de 21 de fevereiro de 2025 do CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 
que tem como objeto Credenciamento de Pessoa Jurídica e/ou Pessoa 
Física de organizações culturais, religiosas e outras entidades sem 
fins lucrativos, para execução de projetos ou prestação de serviços 
de interesse público:  

ORGANIZAÇÃO 

KARISMAÇÃO 

O resultado está disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Muni-
cipal de Cametá. 

Cametá, 21 de Fevereiro de 2025. 
EVANDRO ROGERIO HAMMES SAMRSLA 
Secretário de Cultura, Turismo e Desporto. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025 
A Prefeitura Municipal de Cametá/ Secretaria Municipal de Cultura Turismo 
e Desporto tornam público a LISTA DE ORGANIZAÇÕES cadastradas até 
a data de 24 de fevereiro de 2025 do CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 
que tem como objeto Credenciamento de Pessoa Jurídica e/ou Pessoa 
Física de organizações culturais, religiosas e outras entidades sem  

ATOS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO  

LICITAÇÕES / AVISOS / ATAS / HOMOLOGAÇOES  / EXTRATOS  E CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
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fins lucrativos, para execução de projetos ou prestação de serviços 
de interesse público:  

ORGANIZAÇÃO 

Carnaval das Águas: "Os Mascarados de Marinduba" 

Bloco os Mascarados: "Os Atentados da Folia" 

Bloco: Os Piratas do Amor 

Grupo de Banguê: Remansinho de Tentem 

Bloco Carnavalesco: Os Bambas da Folia do Rio Jaituba 

Bloco Carnavalesco: Os Bambas da Folia do Rio Pacajaí 

Cordão Carnavalesco: Bola Preta 

Jovem Linguarudo do Acary 

Bloco de Mascarado Majestade da Folia 

Bloco de Mascarados: Majestade da Folia Kids 

Cordão de Mascarados: Maluquinho na Folia 

Bloco Carnavalesco: Mete Bronca da Folia 

Bloco os Pestinhas da Folia 

Quem são Eles 

Bloco Carnavalesco: Real Folia 

Bloco Reizinho da Folia 

Cordão de Mascarados: Última Hora 

Bloco Carnavalesco: Os Faladores 

Bloco: Os Linguarudos 

Bloco: Fofó das Virgens 

Grupo Cultural: Fofó dos Pretinhos 

Francisco de Assis Corrêa de Souza 

O resultado está disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Mu-
nicipal de Cametá. 

Cametá, 24 de Fevereiro de 2025. 
EVANDRO ROGERIO HAMMES SAMRSLA 
Secretário de Cultura, Turismo e Desporto. 

 
AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA O PROCESSO Nº 

1456/2025 
A Prefeitura Municipal de Cametá torna público aos interessados que a 
administração municipal pretende realizar a contratação por dispensa 
de licitação de empresa especializada na ORNAMENTAÇÃO E 
DECORAÇÃO CARNAVALESCA (Adereço de poste; Letreiro: Sejam 
bem-vindos a Cametá) estrutura em ferro e metalon com led); Pórtico 
Avenida do Carnaval em led e Testeira de Palco (com imagem pintada 
e acabamento em led), com fornecimento de material, equipe técnica 
e iluminação, para as Festividades Carnavalescas de 2025, na 
PRAÇA DA CULTURA, neste Município de Cametá, podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 26/02/2025 às 12:00h. 
A proposta de Preços deverá ser entregue no Departamento de Compras, 
Suprimento e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Cametá, sito a Av. 
Gentil Bittencourt, Nº 01, Centro, Cametá-PA – CEP – 68.400-000, no 
horário de 08:00 às 12:00, em dias úteis ou pelo E-mail: 
dispensacameta@gmail.com até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Portal do 
Municípiohttps://prefeituradecameta.pa.gov.br/;www.portaldecompraspub
licas.com.br; Portal Nacional de Contratações Públicas–PNCP:  
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=
1; ou através do E-mail: dispensacameta@gmail.com. 
Outras informações poderão ser obtidas na Sala do Departamento de 
Compras, Suprimento e Almoxarifado, sito a Av. Gentil Bittencourt, Nº 01,  

 
Centro, CEP – 68.400-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e 15:00 às  
17:00 de segunda a sexta-feira. 

Cametá, 24 de Fevereiro de 2025. 
Thaís Demétrio de Melo, 

Chefe do Departamento de Compras, Suprimentos e Almoxarifado. 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM CERIMONIAL PARA SES-
SÕES SOLENES, ESPECIAIS, EVENTOS E REUNIÕES para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Cametá. CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 01.DL04/2025-CMC. Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMETÁ, CNPJ Nº 34.625.749/0001-46. Contratado: KR PUBLICIDADE, 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, CNPJ nº 23.902.003/0001-16, 
Valor mensal R$ 7.200,00. Vigência: 04/02/2025 à 04/08/2025. Ordena-
dor: JARDES ALHO NABIÇA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAMETÁ. 

 
AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 05/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT CARTEIRA EM COURO LEGÍTIMO, 
CONTENDO 5 ITENS: CARTEIRA EM COURO LEGÍTIMO, CHAVEIRO 
EM COURO LEGÍTIMO, BOTON EM METAL, ADESIVO DE CARRO EM 
VINIL, CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO EM PAPEL. 
O Termo de Referência completo está nos sites 
www.camaradecameta.pa.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
PNCP.  

Jardes Alho Nabiça 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE CAMETÁ/PA 
VICTOR CORREA CASSIANO - PREFEITO 
ÊNIO DE CARVALHO - VICE-PREFEITO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
RECEBIMENTOS DE ARQUIVOS PARA PUBLICAÇÕES 

DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL DE Nº 404/2022. 
EMAIL: diariooficialcameta@gmail.com 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

www.
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/

